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Câncer no ËsfaLdo c{û A,ri"lar-c¡clas

A ASSEMBLEIA LEGIS A DO ESTAÐO DO AMAZONIAS,

DECRETA

Art. 1o Fica instituído, no ânrbito do Estado do An¡¿tzonas, o i:statuto da
Pessoa com Câncer, destinado a reunir e estabelecer as diretrizes, nonrìas e
critérios básicos parc assegLrrar. promover, proteger e reeguarclar c exercício
pleno e em corrdiçÕes de igualdade de todos os direitos hr,rnranos e liberdades
fr-tndatnentais pelas pessoas com câncer, visando sua lnclusilo social e cidaclania
participativa plena e efetiva.

þ"rt.2o Para fins de aplicação desta Lei, considera-se

| - apoios especiais: a orientação e a supervisão. entrç: outros elementos
que auxiliem ou permitarrr compensar uma ou mais limitaçoes fisicas cla pessoa com
câncer, favorecendo a sua autonomia, de fornra a contribuir corr sua inclusáo social,
bem como berreficiar o processo de habilitaçäo e reabilitação or,r qualidade de vida;

ll - ajudas técnicas: qualquer elemento que facilite a autonornial pessoal ou
possibilite o acesso e o uso de meio fisico, visando à nrelhoria da
fr-rncionalidade e qr-ralidade de vida da pessoa corr cálncer, como pro
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instrumentos. equipamentos ou
especialmente projetados, como
ostomizados, entre outros;

tecnologia inclusive
órteses e próteses.

OS

bolsas

^J.1t1 ap
coletoras

lll - procedimentos especiais: meios utilizados para auxiliar a pessoa que,
devido ao estágio de sua enfermidade exige condiç;Ões peculiares parc o
desenvolvimento de atividades, como lornada cle îral'laiho variável horário
flexível, entre or-ltros:

lV - pessoa corn câncer clintcamente ativo, o pac;iente que tenha esta
condição atestada por dois médicos especialistas (cirurgiäo cncológico. oncologista
clínico, hematologista ou radioterapeuta) da rede pública ou coirverria,Ja ao SUS.

Parágrafo único. O atestado médico rrencionado no inciso lV, deverá
conter o seu prazo de validade que não poderá exc;eder a 3 (três) mesels. podendo.
entretanto, ser revalidado quantas vezes for necessário duranle a comprovacla atividade
da doença a ser feita mediante a apresentação de exames clinicr:s pelo paciente e
avaliação rnédica do mesmo.

Art. 3o São princípios fundamentais deste Estatuto

| - respeito à dignidade da pessoa lrumana e à autonomia individual,
promovendo a tnelhoria das condiçÕes de assistência à saúde dos portadores de câncer;

ll - náo discriminação;

lll - inclusão e participação plena e efetiva na sociedade, proporcionando
mellror qualidade de vida às pessoas em tratanrento e ¡rós-tratarirento,

lV - igualdade de oportunidades, orientando as pÊssoas em tratanrento
sobre os direitos e procedimentos cabíveis,

V - igualdade entre homens e mulheres; e

Vl - o atendinrento humanizado, buscando estir-nular a autoestim¿l da
pessoa enfenna.

A¡'t. 4o É dever do Estado. da sociedade. cl¡r cr:nrLriridade e cia far¡ília
assegurar, corrì preferência, às pessoas conr câncer. a plerra efetivação cjos dirertos
referentes à vida, à saúde. à alirnentação, à habitação à prevrclência sociai. habilitação
e reabilitação, à convivência familiar e comunÍtária dentre outrcs decorrente da
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constituicão Federal e das leis que propiciern seu benr-estar
economico.

pessoa .R

Art. 50 O direito de preferência no atendimento ao portaci<tr cje cåncer
previsto no aft. 4o desta Lei compreende, dentre outras rneclicias:

| - a de receber proteção e socorro em quaisquer c;ir:unstâncias

ll - o pronto atendimento nos serviços púrblìcos estacjuais; ou cJe relevância
pública jr-rnto ¿ìos órgãos públicos e privados prestaclores cie servicos à
população;

lll destinação privilegiada de
pessoa com câncer;

recursos púrblicos nas áreas relacionacias com a

lV - prir:rização do atendimento da pessoa cotr cåncer por sìLla própria
familia, em detrirnento de abrigo ou entidade de longa permanência, exceto cJas que não
possuam ou careçam de condiçoes de manutenção da próprìa soLrrevivência prevencio:

a) a criação e aparelhamento de serviços rnulticiisci¡rlinares cJe atenÇão
dorriciliar:

b) formação de cuidadores habilitados:

c) orientação (treinamento) familiar: e

d) cuidados paliativos.

V - capacitação e educação continuada dos recLlrscs irLrnranos nas áreas
da pessoa com câncer, bem como na de prestacão de serviços,:

Vl - estabelecimento de mecanismos que favoreçanr a divulgaçãr: de
informaçÕes de caráter educativo sobre aspectos ligaclos à enferrnidade e os
mecanismos de tratamento e cLlra; e

Vll - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e cle assistencia
social locais.

Vlll - priorizaçao de atendimento

a) nos serviços de transporte de
poder público;

pacientes fornecidos diretanrente lo
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b) nas casas de apoio mantidas com recLlrsos púbiicos; e

c) no fornecimento de medicamentos

$'1o Enterlde-se por preferência de atenclirrentc. aquele prestaclo à pessoa
com câncer cuja doença esteja em atividade, antes cle qualquer outra, depois de
concluído o atendirnento que estiver em andamento. res¡reitardais e conciliadas as
normas que garantenr o rnesmo direito a idosos, gestarrtes e pessoas com deficiência
física, entre outros.

S 20 Nos serviços públicos e privados
preferência conferida por esta Lei fica condicionada à
gravidade e conveniência dos casos a atender

de atendinrer.lto à saúlde. a

ava.lia<;ao nredica em face da

Art. 6o Nenhuma pessoa com cancer será objeto cle negligência.
discriminação, tratamento desumano ou degradante, punida na forrna da lei qualquer
ação or-r omissão aos seus direitos.

$ 1o Considera-se discriminação qLralquer distinção restriçao ou exclusão
em razäo da doença, mediante ação ou omissão, que tenha o prooósito ou efeito cle
prejudicar, irnpedir oLt anular o reconhecimento. gaza oLl exercício de seLts
direitos e liberdades fundamentais.

$ 2' Não constitui discrir¡inação a diferenciação or-r preferêrrcia adotada
para pronlover a inclusão social ou o desenvolvimento pessoal, não sendo as pessoas
com a enfermidade obrigadas a aceitar tal diferenciação ou preferência.

Art. 7o É dever de todos comunicar à autoricJacle coinpetente qualquer
forma de ameaça ou violação dos direitos da pessoa com câncer.

Art. 8o A atenção à saúlde da pessoa conr câncer será prestacla com base
nos princípios e diretrizes previstos na Constituição Federal e clemais legislaçöes
vigentes.

Art. 9o lncumbe ao Poder Público estadual desenvolver políticas púrblicas
de saúde específicas voltadas para as pessoas com câncer, que rncluam, er; outras, as
seguintes açoes:
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I - prornoção de açÕes e campanhas preventivas da c1oenca:
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- garantia do acesso universal, igualitário e gratuito aos

lll - estabelecimento de normas técnicas e padr(ies de conclr-¡ta a seren-r
observados pelos serviços públicos e privados de saúde no atendimento da pessoa com
câncer:

lV - criação de uma rede de serviços cJe saúrde regionalizacla e
lrierarquizada em níveis de complexidade crescente. voltacja ao ¿itendimento da pessoa
com câncer, incluindo serviços especializados no tratarnento habilit¿lção e reabilitação:

V - disseminação de práticas e estratégias de atencjirrento e cJe reabilitação
baseadas na conrunidade, a parlir da aÍ.uaçao privilegiada dos agentes
comunitái-ios de saú¡,le e das equipes de saúde da farnília:

Vl - fonretrto à realizaçäo de estudos epidemtolóqic;os e c;línicos, com
periodicidade e abrangêrrcia adequadas. cle nrodo a procluzir informaçÕes sobre a
ocorrência da doenca

Vll - estímulo ao desenvolvimento científico e tecnológico que pronrova
avanços na prevenção, no tratamento e atendinrento das pessoas portacloras de câncer;

Vlll - promoção de processos continuos de capacitacao dos profissionais
que atuam no sistema público de saúrde, em todas as área:;. p¿lra o atelrclirlento cla
pessoa com câncer:

lX - capacitação e orientação de cuidadores [anrilrares e grupos de
autoajuda de pessoas com câncer:

X - fornecimento de medicamentos comprovadanrente eficazes, órteses,
prÓteses e demais recLtrsos necessários ao tratamento hai:iliterção e reabilitação da
pessoa porladora de câncer previstos na tabela do Sistema Único cJe S¿¡úcle - SUS: e

Xl - cuidados paliativos

Art.10. O direito à saúide do portador de câncer será assegurado nrediante
efetivação de políticas sociais públicas de modo a construir seu bem-estar

físico, psíquico, emocional e social no sentido da const¡^ucão preservação ou

i. - ..--'

recuperação de sua saúrde
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Art. 11. É obrigatório o atendimento integral
câncer por intermédio do Sistema Único de Saúde.

à saúde da ^o|.JU

Parágrafo unico. Entende-se por atendimento integral aquele realizaclo
nos diversos níveis de hierarquia e de complexidade, berr como nas diversas
especialidades médtcas, de acordo corr as necessid¿¡des cje saride das pessoas conr
câncer. inclLrindo a assistência médica e de nredicamentos psicológrca ociontológica.
ajurdas técnicas. oficinas terapêuticas e atendin-rentos es¡:ec;ìalizaclcs rnclr:sive
atendirnento e internação dorniciliares.

Art. 12. A pessoa com câncer clinicamerrte ativo terá direito a atendimento
especial nos serviços de saúde, públicos e privados, qLle consiste, no mínimo,
em:

I - assistência
oferecimento de

imediata, respeitada a precedência dos casos rrats
acomodacoes acessíveis de acordo con-ì a legislação

0raves e

err vigor.

ll - dispottibilização de Iocais apropriados para o currprinrento da priorrdade
atendimento. conforme legislação em vigor. em casos t¿lrs como agendanrento
consultas, realização de exanres, procedimentos nrédicos, entre outros;,

no
de

lll - direito à presença de acompanhante, durante os períodos de ate¡ndimento e
de internação, devendo o órgão de saúde proporcionar as corrcliçÕes adeqLradas para a
sLia permanência em tempo integral, exceto em ambientes de U tls.

Art. 13. A assistência social à pessoa com càrrcer.será prestada de forma
afticulada e com base nos principios e diretrizes previstos na Lei Orgârrica cla

Assistência Social, irrtegrada com as demais políticas sociais, observadas
também as demais normas pertinentes.

Art. 14. A pessoa com câncer deverá ser concedido, pelo médico
assistente ou pelo hospital, mediante requerimento do interessado ou de seLl

representante, feito enr duas vias. os dados de seu prontuário nrédico ou hospitalar.
atestados, laudos. resultados de exames. biópsias, etc, que servirão para instruir todos
os pedidos e, com isso, fazer valer ser-rs direitos

Art. 15. Na interpretação desta
dignidade da pessoa lrumana, os fins
exigências do bern corrum

enr conta o prrncipio daLei. lev¿¡-ss-¿
sociais a que Ej d:,ela se destin
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Art.'16. Os direitos e garantias previstos nesta Lei lrão ex
estabelecidos em outras legislaçoes.

D,EL

Art. 17. Cabera ao Poder Executivo regulamentar a presente l-r:i em tocios
os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua pt_rblicaçäo

PLENÁRIO RUY ARAÚ¡O Oa ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do ESTADo Do AMAzoNAS,
em Manaus, 20 de março de 2018.

DEPUTADO BELARMINOLINS
LíDER Do PRoS
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JUSTIFICATIVA

Ao Projeto que INSTITUI o Estatuto da Pessoa com Câncer no Es;taclo do Amrazonas

Dada a difÍcil situação vivida pelas pessoas acometidas de câncer, apresentamos este
Projeto de Lei, dispondo sobre a criação do Estatuto da Pessoa com Câncer no âmbito
do Estado do Amazonas, com o objetivo de contribuir para a amenização do drama de
tantos irmãos.

Trabalhamos para que o Estatuto, estabelecendo diretrizes, normas e criterios básicos,
possa garantir o amparo legal para pessoas com câncer atendidas no Sistema Único de
Saúde - SUS. Essa ferramenta há de ajudar na superação de muitos problemas e
desafios a que os pacientes oncológicos se expõem na luta por suas vidas.

Entendemos que o Estatuto ajude imensamente na melhoria dos serviços de saúde no
que concerne à prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer em nosso Estado, em
nome da dignidade humana.

Entre janeiro e maio de 2017, o Estado registrou três mortes por dia, por câncer, de
acordo com números da Fundaçäo Centro de Controle de Oncologia do Estado do
Amazonas (FCecon), instituição referência do tratamento de câncer rra Região Norte do
Brasil. Os números falam por si e apontam que o quantitativo de certidÕes de óbitos
emitidas pela instituição é semelhante aos dos últimos sete anos da presente década.
Conforme a FCecon, o primeiro semestre do ano passado registrou 78 casos de câncer
de cólo de útero, estômago (56), pulmão (46), mama (35), próslata(24) e pâncreas (15).

Acreditamos, poñanto, que o Estatuto proposto corrija injustiças e cnie, de fato,
prerrogativas assistenciais, consolidando a proteção às pessoas acometidas por câncer.
E, assim, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares desta Assembleia Legislatir¡a do
Estado do Amazonas para aprovação deste Projeto de Lei.

Deputado Estadual Belarmino Lin


